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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 33/2002

de 3 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
João de Vallera para o cargo de embaixador de Portugal
em Berlim.

Assinado em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Agosto de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 34/2002

de 3 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Joaquim Rafael Caimoto
Duarte do cargo de embaixador de Portugal em Mos-
covo.

Assinado em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Agosto de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 35/2002

de 3 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Carlos Carvalho
de Almeida Ribeiro para o cargo de embaixador de
Portugal em Buenos Aires.

Assinado em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Agosto de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 36/2002

de 3 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 2.a classe Francisco Maria de Sousa
Ribeiro Teles para o cargo de embaixador de Portugal
na Cidade da Praia.

Assinado em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Agosto de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 37/2002

de 3 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
João Diogo Correia Saraiva Nunes Barata do cargo de
embaixador de Portugal em Berlim.

Assinado em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Agosto de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 38/2002

de 3 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
João Diogo Correia Saraiva Nunes Barata para o cargo
de embaixador de Portugal em Moscovo.

Assinado em 2 de Agosto de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Agosto de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. —
O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das Comuni-
dades Portuguesas, António Manuel de Mendonça Mar-
tins da Cruz.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 83/2002

Por ordem superior se torna público que, conforme
notificação do Ministério dos Negócios Estrangeiros do
Reino dos Países Baixos de 1 de Julho de 2002, a Austrália
depositou, em 20 de Outubro de 2000, o instrumento
de adesão à Convenção Relativa ao Reconhecimento e
à Execução de Decisões em Matéria de Obrigações Ali-
mentares, concluída na Haia em 2 de Outubro de 1973,
em conformidade com o disposto no artigo 31.o, n.o 2.

Por ocasião da adesão, a Austrália formulou uma
reserva e uma declaração, nos termos seguintes:

«O Governo da Austrália, em conformidade com a
alínea 2 do n.o 1 do artigo 26.o, reserva-se o direito
de não reconhecer nem declarar executórias as decisões

e as transacções em matéria de obrigações alimentares
a) entre pessoas ligadas colateralmente e b) entre pes-
soas ligadas por afinidade.

O Governo da Austrália declara, em conformidade
com o artigo 32.o, que a Convenção é aplicável à tota-
lidade dos territórios pelos quais é responsável no plano
internacional.»

A Convenção entrou em vigor para a Austrália em
1 de Fevereiro de 2002.

Portugal é Parte desta Convenção, tendo sido apro-
vada pelo Decreto n.o 338/75, de 2 de Julho.

Informações complementares sobre esta Convenção
poderão ser obtidas no seguinte endereço electrónico:
www.hcch.net/e/conventions/menu23e.html.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Agosto
de 2002. — O Director de Serviços, António Vilhena de
Carvalho.
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1 Ver condição em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
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